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CONTRATO CMMD nº 01.005/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Sl 

FAZEM CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA- ESTADO DA 

PARAÍBA E JORGE UELITON VENTURA MONTEIRO 
06585509854. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE MAE D’AGUA CASA 

CARMITA DANTAS, entidade de Direito Publico Interno, Órgão de Regime Juridico Unico, 

sediada a Praca Rua Leonardo Camboim, 01, CEP 58.740-000, Mãe D'Agua - Estado da Paraíba, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o nº 

07.764.762/0001-03, neste ato representada seu Presidente o Sr. ANDREW WILKER LUCENA 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente na Rua Gregdrio Simdes, s/n- Centro, na cidade de Mãe 

D’agua-PB, portador do CPF nº 089.195.884-30 e RG nº 3.119.764-SSPPB, infra-assinados 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado JORGE UELITON VENTURA 

MONTEIRO 06585509854, CNPJ sob o nº 32.519.524/0001-80, com sede na Rua Dr Enaldo 

Torres Fernandes, 194, Liberdade, Patos-PB — CEP: 58.703-070, representada por JORGE 

UELITON VENTURA MONTEIRO, CPF nº 065.855.098-54, infra-assinado denominada 

doravante simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a serem 

realizados na forma de execugdo indireta, mediante cldusulas e condições a seguir, tudo de 

acordo com a INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO Nº, 004/2024, conforma artigo 74 inciso |l da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Contratagdo de servigos técnicos contdbeis na elaboração e preparagdo da folha de 

pagamento, contra-cheque, DIRF, RAIS, DARF de servidores e agentes politicos desta Casa 

Legislativa de Mãe D’agua-PB, conforme seguir: 

ITEM DESCRIGAO QUANT UND P.UNIT P. TOTAL 

01 Geragdo e transmissdo da | 12 Meses 2.000, 00 24.000,00 

folha de pagamento, DIRF, 

RAIZ, emissdo de 

GPSs/DARFs, bem como 

acompanhamento 

fazendario e 

previdencidrio junto à 

Receita Federal do Brasil 
referente a  Câmara 

Municipal de Mãe D'agua- 

PB 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO — 

2.1.A presente contratação tem o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e valor anual 

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

3.1.. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

4.1.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

4.2.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

4.4, As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

4.5. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

5.1. O custo mensal dos servigos é de RS 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global 

para um periodo de 12(doze) meses de RS 24.000,00(vinte mil reais). 

&
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5.1.1. O valor apresentado se apresenta viável para, tendo em vista que os preços praticados 
pela contratada, em relação aos municípios são superiores, a estes. 

5.2. O pagamento será efetuado a cada dia 20(vinte) do mês, devendo a contratada apresentar 
Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 

5.2.1.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 

5.2.2.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento & CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 

instruções normativas vigentes. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 
devido a CONTRATADA às importéncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que 

porventura tiver dado causa. 

CLAUSULA SEXTA- DA VIGENCIA- 

6.1.0 presente Contrato terd o prazo de validade de 12 (doze) meses iniciando em 27 de 
fevereiro de 2024 encerrando em 27 de fevereiro de 2025, a contar da data da assinatura 
deste termo, limitando-se aos devidos créditos orgamentarios, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por periodos 
iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

CLAUSULA SETIMA- DA DOTAGAO ORCAMENTARIA — 

7.1. A contratac3o sera atendida pela seguinte dotação: 

A despesa com o objeto da presente Licitação correrd por conta da dotação orgamentaria 
oriundos do Orgamento de 2024, 

01.010 Camara Municipal 

FONTE RECURSO: 15001000 Recursos Livres (Ordinario) Aplicações Diretas 

<
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01 031 2001 2001 916.048 3 Manutenção das Atividades do 
Poder Legislativo 

ELEMENTO DE DESPESA: 000011 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 
consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput), 
devendo a contratada cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas deste termo, sob pena 
de responder pelo descumprimento contratual. 

8.2.0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

8.3 O contratado será responsével pelos danos causados diretamente 3 Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14,133/2021, 
art. 120). 

8.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacBes 
assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação exigidas na licitagdo, em 
consonancia com o disposto da Lei nº 14.133/2021. 
8.6 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes. 
8.7 Aceitar, nas mesmas condigBes contratuais, os acréscimos ou supressdes no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na 
forma prevista na Lei nº 14.133/2021. 
8.8 A emissdo de informacBes, pareceres ou qualquer outro dado, com exceção dos 
requerimentos (formuldrios de pedidos), deveré ser feito em papel timbrado do préprio 
Escritdrio. 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE- 

9.1. Tomar todas as providéncias necessérias ao fiel cumprimento das cldusulas deste 
contrato; 

g 
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9.2. ACONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento a CONTRATADA da importancia ajustada 
na cldusula quarta, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade com a lei 
em vigor. 

9.3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato; 

9.4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei N. 
14.133/2021, à Administrago. 

CLAUSULA DECIMA- DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZACAO- 

10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 82, § 32, ambos da Lei 14.133/2021, sera 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
ou execução dos servicos, anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas 
com a execugdo e determinando o que for necessario à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 

10.2.A fiscalizagdo de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente & Administracdo ou a terceiros em razio da execugdo do 
contrato, e ndo excluird nem reduzird essa responsabilidade a fiscalizagio ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 

10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou servicos adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsavel(is) pela conferéncia das 
especificagdes do material com as exigéncias contratuais e pelo seu recebimento definitivo 
na forma do art. 140, I da Lei n® 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os 
itens que não estejam de acordo com as especificagdes deste Termo de Referéncia, 
competindo-lhe ainda dirimir as possiveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), 
e de tudo dar ciéncia à Administragdo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1.. No decorrer da entrega dos bens ou servigos estabelecidos neste Termo de Referéncia, 
caso o Fornecedor cometa qualquer das infragdes previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
12 de abril de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita as 
seguintes sangdes: 

a.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 

a.3. Multa compensatéria de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total; 

a.4. Em caso de inexecugdo parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional & obrigação inadimplida; 

a.5. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 

a.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo 
prazo de até OS (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos 
causados; 

b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo 
que assegurara o contraditério e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 
da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021; 

c. A autoridade competente, na aplicagdo das sangdes, levard em considerag3o a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o principio da proporcionalidade; 

d. As sangBes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis; 

17.5. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importara na inclusão do Fornecedor 
no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Municipio de Mãe 
D'Agua- Estado da Parafba. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISAO 

12.1. A contratada reconhece que as hipéteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraco previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE- 

: 
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13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 16/02/2025. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO- 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO 

15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer o municipio de Mãe 
D’Agua, no Estado da Paraiba, para dirimir eventuais questdes relacionadas com este 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme serd assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

MAE DAGUA/PB, 27 de fevereiro de 2024. 

TR Com P - AMA MlÚâIICIP ÍÉLELRA E JA-PB. JORGE UELI VENTYURA MONTEIRO 
CONTRATANTE 585509854 

CNPJ sob o nº 32.519.524/0001-80 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

lªome 
Nome: v : cF: (34.9,03.W24 256 CPROAT .2%0b.439- 94


